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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e G.P. da COSTA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES - ME.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO.
OBJETO:- Acrescer aos serviços descritos na Cláusula Quinta – Do Preço, o
percentual de 25 % (vinte e cinco ) por cento.
VALOR: R$ 64.321,56 (Sessenta e quatro mil trezentos e vinte e um reais e
cinqüenta e seis centavos).
DOTAÇÃO: PT nº 24.01.339039.10.301.101.02.164.00,  Nota de Empenho
nº 001225/2005, em 25/07/2005 no valor de R$ 64.321,56 (Sessenta e
quatro mil trezentos e vinte e um reais e cinqüenta e seis centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:- Justificativa constante do Processo
Administrativo nº 084/05/FuSAR as fls nº 31.

DATA DA ASSINATURA:- 26/07/05.

Angra dos Reis, 26 de julho de 2005.
João Domingos Rosa Machado

Diretor Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA
PARA O CARGO DE MÉDICO PSIQUIATRIA DA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,
SOB O REGIME ESTATUTÁRIO

       EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que a candidata abaixo relacionada foi eliminada do Concurso
Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item V, subitens 6 e 7 do
Edital que  divulga as instruções específicas reguladoras do Concurso,  por
não terem atendido ao Edital de Convocação para fins de encaminhamento
para exames admissionais, publicado no Boletim Oficial do Poder Executivo,
Edição nº  020 – fls.06, do dia 21/07/2005:

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

CONCURSO PÚBLICO 002/2003
AVISO DE DESISTÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público a desistência do candidato Anderson Lopes Benevenuto,
aprovado e classificado em 39º lugar no Concurso Público 002/03, para
preenchimento de vaga no cargo de Agente Administrativo I.

Angra dos Reis, 11 de Agosto de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

Angra dos Reis,  11 de Agosto de 2005.
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CONCURSO PÚBLICO 002/2003
AVISO DE INABILITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que o candidato aprovado e classificado no Concurso Público
002/03, inscrita sob o nº 000978450 para o preenchimento de vaga do cargo
de Médico-Pediatria, sob o Regime Estatutário, foi inabilitada no processo
admissional, devido ao não cumprimento do requisito referente a
especialização definido no ANEXO I do Edital.

Angra dos Reis,  11 de Agosto de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

CONCURSO PÚBLICO
AVISO DE DESISTÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público a desistência do candidato Genilson dos Remédios, aprovada e
classificada em 66º lugar no Concurso Público, para preenchimento de vaga
no cargo de Zelador- Continente.

Angra dos Reis, 11 de Agosto de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A       Nº   043/2005/SOP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor GILMARCOS BIAGGI BARBOSA, engenheiro,
matrícula nº 5124, lotado na Subsecretaria de Intervenções Urbanas, para
exercer a fiscalização da obra de construção de um abrigo de passageiros na
Rodovia Rio-Santos - entrada da Ilha da Caieira - Pontal,  objeto do MM.nº
0509/2005/SO – Contratação Direta, a ser executada pela empresa Gomes
Barbosa Empreiteira de Construções Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 25 DE JULHO DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A       Nº   044/2005/SOP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor GILMARCOS BIAGGI BARBOSA, engenheiro,
matrícula nº 5124, lotado na Subsecretaria de Intervenções Urbanas, para
exercer a fiscalização da obra de construção de um abrigo de passageiros –
próximo à Pousada Tuiuiu – na entrada da cidade,  objeto do MM.nº 0525/
2005/SO – Contratação Direta, a ser executada pela empresa Janfi Construtora
Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 25 DE JULHO DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A       Nº   045/2005/SOP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor SEBASTIÃO VILELA FREITAS, engenheiro,
matrícula nº 3559, lotado na Subsecretaria de Serviços Regionais, para exercer
a fiscalização da obra de urbanização, com escadarias, calçada e guarda-corpo
na Rua Lincoln Corrêa da Silva – Morro da Carioca,  objeto do MM.nº 0495/
2005/SO – Contratação Direta, a ser executada pela empresa DG de Angra
Construções Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 25 DE JULHO DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A       Nº   046/2005/SOP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor GILMARCOS BIAGGI BARBOSA, engenheiro,
matrícula nº 5124, lotado na Subsecretaria de Intervenções Urbanas, para
exercer a fiscalização da obra de construção de um abrigo de passageiros na
Av. Vereador José Elias Rabha – Balneário – próximo ao Angra Rim,  objeto
do MM.nº 0531/2005/SO – Contratação Direta, a ser executada pela empresa
Janfi Construtora Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 25 DE JULHO DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

EDITAL Nº 001/2005/FUSAR
MODALIDADE CONCORRÊNCIA

PRORROGAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, torna público aos
interessados que a abertura da Concorrência supra fica prorrogada para o dia
09.09.2005, as 10:00h, face a adequação da planilha, estando disponibilizada
a pasta àqueles que tiverem interesse de participar a partir do dia 10/08/
2005, às 10:00 h, na sede da Fundação de Saúde de Angra dos Reis, sito à Rua
Almirante Brasil, nº 49 – Balneário – Angra dos Reis-RJ. As empresas que
adquiriram a pasta licitatória, deverão requerer nova planilha.

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITIVO À CONVÊNIO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8666/93

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DO CAMPO BELO.
TERMO ADITIVO Nº 001/2005 AO CONVÊNIO ASSINADO EM 04/
01/2005.
OBJETO: Alteração da redação da Cláusula Quarta do Convênio, que passa
a ter a seguinte redação:- O valor total do repasse objeto do presente
Convênio é de R$577.440,00(quinhentos e setenta e sete mil, quatrocentos
e quarenta reais), correndo a despesa à conta do Código Orçamentário,
Programa de Trabalho nº 20.9.12.365.143.4067, Elemento da Despesa
335039, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 01347/2005, de 04 de
janeiro de 2005, no valor de R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais),
suplementada pela Nota de Empenho nº 03427/2005, de 01.04.2005, no
valor de R$ 451.440,00 (quatrocentos e cinqüenta e um mil, quatrocentos e
quarenta reais).
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VALOR: R$ 451.440,00 (quatrocentos e cinqüenta e um mil, quatrocentos
e quarenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2005

Angra dos Reis, 27 de abril de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE CONVÊNIO
LEI N° 8666/93

CONVENENTES: – MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ - ABC.
OBJETO: – O presente Convênio tem por objeto a transferência de
recursos, por parte do CONCEDENTE, para a aplicação em Programa de
Integração Social, visando a socialização de crianças e adolescentes das
comunidades carentes do Município, através do desenvolvimento educacional
no campo desportivo, em consonância com o Plano de Trabalho e demais
documentos que integram o Processo Administrativo n° 005.011874/2005.
VIGÊNCIA: – O presente Convênio entrará em vigor em 04 de janeiro de
2005, com término em 30 de dezembro de 2005.
VALOR: – R$ 165.206,20 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos e seis
reais).
DOTAÇÃO: – Programa de Trabalho n° 20.11.27.812.121.4098, Elemento
da Despesa 335039, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 002166, de
04 de janeiro de 2005, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: – 04/01/2005.

Angra dos Reis, 04 de janeiro de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE CONVÊNIO
LEI N° 8666/93

CONVENENTES: – MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ.
OBJETO: – O presente Convênio tem por objeto a transferência de
recursos, por parte do CONCEDENTE, para a aplicação em Programas de
Assistência a população carente do Município, através de atividades de cunho
social, educacional, cultural, de lazer e moral, visando à formação de uma
mentalidade sadia e criativa, visando aprimorar suas condições de convívio
social, tudo em consonância com o Plano de Trabalho e demais documentos
que integram o Processo Administrativo n° 005.012747/2005.
VIGÊNCIA: – O presente Convênio entrará em vigor em 04 de janeiro de
2005, com término em 30 de dezembro de 2005.
VALOR: – R$ 250.470,00 (duzentos e cinqüenta mil, quatrocentos e setenta
reais).
DOTAÇÃO: – Programa de Trabalho n° 26.01.08.244.130.4098, Elemento
da Despesa 335039, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 000030, de
04 de janeiro de 2005, no valor de R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis
mil reais).
DATA DA ASSINATURA: – 04/01/2005.

Angra dos Reis, 04 de janeiro de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

 EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITIVO À CONVÊNIO
              ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8666/93

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ – ABC.
TERMO ADITIVO Nº 001/2005 AO CONVÊNIO ASSINADO EM 04/
01/2005.
OBJETO: Alteração da redação da Cláusula Quarta do Convênio, que passa
a ter a seguinte redação:- O valor total do repasse objeto do presente Convênio
é de R$ 165.206,20 (Cento e sessenta e cinco mil, duzentos e seis reais e
vinte centavos), correndo a despesa à conta do Código Orçamentário,
Programa de Trabalho nº 20.11.27.812.121.4098, Elemento da Despesa
335039, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 002166/2005, de 04 de
janeiro de 2005, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais),
suplementada pelas Notas de Empenho nºs 003418, de 01/04/2005, no

valor de R$ 7.969,00 (sete mil, novecentos e sessenta e noves reais) e
005127/2005, de 17/06/2005, no valor de R$ 27.237,20 (vinte e sete mil,
duzentos e trinta e sete reais e vinte centavos).
VALOR: R$ 35.206,20 (Trinta e cinco mil, duzentos e deis reais e vinte
centavos).

DATA DA ASSINATURA: 08/07/2005

Angra dos Reis, 08 de julho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
  Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CRISTÃ – ABC.
TERMO ADITIVO No 001/2005 CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CRISTÃ – ABC.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da
redação da Cláusula Quarta do Convênio firmado em 04.01.2005, entre
este Município e o Associação Beneficente Cristão - ABC, conforme
solicitação constante do  Memorando nº 222/05/SAS, de 01.04.2005,
constante do Processo Administrativo nº 3.005.012747/2005,
constituindo na inclusão da Nota de Empenho nº 000080/2005, de
01.04.2005, no valor de R$14.470,00 (quatorze mil, quatrocentos e setenta
reais), em complementação a Nota de Empenho nº 000030/2005, de
04.01.2005, a qual fica fazendo parte integrante do presente Processo.
AUTORIZAÇÃO : Solicitado pelo Memorando nº 222/05/SAS, de
01.04.2005, devidamente autorizado pela Sra. Secretária Municipal de Ação
Social.
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2005.

Angra dos Reis, 27 de Abril de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE CONVÊNIO
LEI Nº 8666/93

CONVENENTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E CENTRO SOCIAL
FRANCISCO JOSÉ.
OBJETO:- Transferência de recursos, por parte do CONCEDENTE, para
aplicação pela CONVENIADA, na Educação Infantil, voltada para o
desenvolvimento integral da criança, em seus aspecto físico, psicilógico,
intelectual e social, completando a ação da família e da comunidade, em
consonância com o Plano de Trabalho e documentos que integram p Processo
Administrativo 3-005.01.0429/2005.
VIGÊNCIA:- O convênio vigorará de 04/01/2005 à 30/12/2005.
VALOR: R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais).
DOTAÇÃO: PT 20.09.12.365.143.4037; ED: 335039, NE n° 0001371/
2005, de 04/01/2005.
DATA DA ASSINATURA:- 04/01/2005.

Angra dos Reis, 04 de janeiro de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE CONVÊNIO
LEI Nº 8666/93

CONVENENTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS DA INFÂNCIA – CRECHE MUNDO COLORIDO.
OBJETO:- Transferência de recursos, por parte do CONCEDENTE, para
aplicação, pela CONVENIADA, na assistência a menores carentes da
comunidade, cadastrados pela CONVENIADA , proporcionando-lhes
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condições adequadas para a plena realização das funções de habitar, estudar e
recrear, desenvolvendo neles a prática da moral e dos bons costumes.
VIGÊNCIA:- O convênio vigorará de 04/01/2005 à 30/12/2005.
VALOR: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
DOTAÇÃO: PT 20.09.12.365.143.2066; ED: 335039, NE n° 0001350/
2005, de 04/01/2005.
DATA DA ASSINATURA:- 04/01/2005.

Angra dos Reis, 04 de janeiro de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8666/93

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DO CAMPO BELO.
TERMO ADITIVO Nº 001/2005 AO CONVÊNIO ASSINADO EM 04/
01/2005.
OBJETO: Alteração da redação da Cláusula Quarta do Convênio, que passa
a ter a seguinte redação:- O valor total do repasse objeto do presente Convênio
é de R$429.000,00 (quatrocentos e vinte e nove mil reais), correndo a
despesa à conta do Código Orçamentário, Programa de Trabalho nº
20.9.12.361.135.4067, Elemento da Despesa 335039, tendo sido emitida a
Nota de Empenho nº 001355/2005, de 04 de janeiro de 2005, no valor de
R$585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais), reduzida pela Nota
de Estorno nº 00143/2005, de 01/04/2005, no valor de R$156.000,00 (cento
e cinqüenta e seis mil reais)

DATA DA ASSINATURA: 27/04/2005

Angra dos Reis, 27 de abril de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
      ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8666/93

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA INFÂNCIA – CRECHE MUNDO
COLORIDO.
TERMO ADITIVO Nº 001/2005 AO CONVÊNIO ASSINADO EM 04/
01/2005.
OBJETO: Alteração da redação da Cláusula Quarta do Convênio,
que passa a ter a seguinte redação:- CLÁUSULA QUARTA - O valor
total do repasse objeto do presente Convênio é de R$ 198.000,00 (Cento e
noventa e oito reais), correndo a despesa à conta do Código Orçamentário,
Programa de Trabalho nº 20.09.12.365.143.2066, Elemento da Despesa
335039, tendo sido emitida Nota de Empenho 001350 no valor de
204.000,00 (Duzentos e quatro mil), reduzida pela Nota de Estorno nº 00145/
2005, de 01.04.2005, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2005

Angra dos Reis, 27 de abril de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
  Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
      ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8666/93

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e o CENTRO
SOCIAL FRANCISCO JOSÉ.
TERMO ADITIVO Nº 001/2005 AO CONVÊNIO ASSINADO EM 04/
01/2005.
OBJETO: Alteração da redação da Cláusula Quarta do Convênio, que passa
a ter a seguinte redação:- CLÁUSULA QUARTA - O valor total do repasse
objeto do presente Convênio é de R$186.840,00 (cento e oitenta e seis mil,
oitocentos e quarenta reais), correndo a despesa à conta do Código
Orçamentário, Programa de Trabalho nº 20.09.12.365.143.4037, Elemento
da Despesa 335039, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 001371, de
04 de janeiro de 2005, no valor de R$ 214.000,00 (duzentos e quatorze mil

reais), reduzida pela Nota de Estorno nº 00146/2005, de 04.01.2005, no
valor de R$32.160,00 (trinta e dois mil, cento e sessenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 08/07/2005

Angra dos Reis, 08 de julho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
  Procurador-Geral do Município

                    EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
             ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8666/93

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA RITA.
TERMO ADITIVO Nº 001/2005 AO CONVÊNIO ASSINADO EM 04/
01/2005.
OBJETO: Alteração da redação da Cláusula Quarta do Convênio, que passa
a ter a seguinte redação:- O valor total do repasse objeto do presente Convênio
é de R$ 257.400,00 (Duzentos e cinqüenta e sete mil e quatrocentos reais),
correndo a despesa à conta do Código Orçamentário, Programa de Trabalho
nº 20.9.12.365.143.4078, Elemento da Despesa 335039, tendo sido emitida
a Nota de Empenho nº 001351/2005, de 04/01/2005, no valor de R$
70.000,00 (setenta mil reais), suplementada pela Nota de Empenho nº 03414,
de 01/04/2005, no valor de R$187.400,00 (cento e oitenta e sete mil e
quatrocentos reais).
VALOR: R$187.400,00 (cento e oitenta e sete mil e quatrocentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2005

Angra dos Reis, 27 de abril de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
  Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e OLGUIM
CONSTRUTORA LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 003/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2004.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 90(noventa) dias, tendo
início em 05/08/2005 e término em 02/11/2005.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos através do Memorando nº 0550/2005/GMA.SOP, de 20/07/2005.
DATA DA ASSINATURA: 05/08/2005

Angra dos Reis, 05 Agosto de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e METRO – SERVIÇOS DE
APOIO E MANUTENÇÃO LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 005/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2004.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 30 (trinta) dias, tendo início
em 09/07/2005 e término em 07/08/2005.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos através do Memorando nº 0506/2005/GMA.SOP, de 01/07/2005.
DATA DA ASSINATURA: 08/07/2005.

Angra dos Reis, 08 de Julho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE LEITE DE ANGRA DOS REIS.
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL N° 008/2005.
OBJETO: O objeto do presente Termo é a Permissão de Uso, em caráter
precário, de vários equipamentos, como segue descriminados a seguir: 1
tanque de recepção de aço inox 304, com tampa e passador de 400 litros; 1
pasteurizador de leite a placa, modelo Eu-08 construído com 53 placas em
aço inox 316 0,6mm de espessura, gaxetas em perbunan e o suporte tipo
vários parafusos em aço carbono pintado, com colunas intermediárias em
aço carbono revestido de aço inox 304, com regeneração de 80% e para
capacidade de 1000 litros/hora; 1 Bomba Centrífuga Sanitária de 3 HP, 3500
rpm para bombeamento de leite de 1000 litros/hora; 1 Bomba Centrífuga
Sanitária para transferência para até 1000litros/hora 0,5 mca; 1 tanque
isotérmico vertical 1000 litros para estocagem de leite pasteurizado; 1
Envasadora Automática Vertical com compressor e com capacidade de até
1000 embalagens/hora e com sua estrutura toda em aço inox 304; 1  conjunto
de motor e compressor para água gelada, conforme especificações no Anexo
II e IV do Edital 013/1993/ADLC, 1 Caldeira Horizontal Fogo Tubular tipo
Escocesa para 150Kg vapor/hora conforme especificações no Anexo VI do
Edital 013/1993/ADLC e 1 conjunto de motor e compressor para câmara
fria conforme especificações no Anexo III do Edital 013/1993/ADLC.
PRAZO: Indeterminado.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado no processo n° 006.000062/2005 de 11/02/
2005.
DATA DA ASSINATURA: 01 de Junho de 2005.

Angra dos Reis, 01 de Junho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- Município de Angra dos Reis e Cooperativa dos Produtores
de Leite de Angra dos Reis
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL No 005/2005.
OBJETO:- Rescisão amigável do Termo de Permissão de Uso nº 002/2004.
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado no Processo 006.000062/2005.
DATA DA ASSINATURA:- 01/06/2005.

Angra dos Reis, 01 de Junho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e OLGA MARIA
SCHMIDT GIBRAIL AFIF.
TERMO ADITIVO Nº 001/2005 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
011/2001.
OBJETO:- Prorrogação de prazo.
VALOR:- R$ 22.593,00 (vinte e dois mil e quinhentos e noventa e três
reais), sendo o aluguel mensal no valor de R$ 1.882,75 (hum mil e oitocentos
e oitenta e dois reais e setenta e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO:- 12 (doze) meses, com início em 24/05/2005 e término em 23/
05/2006.
DOTAÇÃO:- PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de
Empenho nº 004057, de 13/05/2005, no valor de R$ 15.062,00 (quinze mil
e sessenta e dois reais), correspondente ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO:- Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de
Administração no Memorando no 067/2005/ACI.SAD, de 11/05/2005.
DATA DA ASSINATURA:- 23/05/ 2005.

Angra dos Reis, 23 de Maio de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

6EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONSTRUVALLE DE
ANGRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 025/2005.
OBJETO:- Fornecimento, pela CONTRATADA , de materiais para
construção de embrião em diversos locais do Município, na forma descrita
nos itens 04, 05, 07, 11, 12, 13, 19 a 24, 29, 30, 34, 35, 37, 38, 43, 44, 47,
50, 51 e 55 na Planilha de Quantitativos e Preços constante do Anexo I do
Edital n° 020/2005/SIG.GLC.
 PRAZO:- 06 (seis) meses, contados a partir da autorização para início de
sua entrega, que será expedida pela Secretaria Municipal Habitação em até
07 (sete) dias após a assinatura do contrato e publicação de seu extrato..
PREÇO:- R$ 92.705,20 (noventa e dois mil, setecentos e cinco reais e
vinte centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
20 (vinte) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Habitação, do documento de cobrança do material entregue,
isento de erros.- DOTAÇÃO:- PT: 20.14.16.482.116.2105; ED: 339032
da Nota de Empenho nº 004617 de 20/06/2005 no valor de R$ 92.705,20
(neventa e dois mil, setecentos e cinco reais e vinte centavos).
 AUTORIZAÇÃO:- Autorizado pelo Secretário Municipal de Habitação e
homologado pelo mesmo em 02/06/2005 no Termo Adjudicatório da Tomada
de Preços n° 020/2005/SIG.GLC, de 02/06/2005, constantes do Processo
Administrativo n° 005.011419/2005, de 14/04/2005.
DATA DA ASSINATURA:- 06/07/2005.

Angra dos Reis, 06 de julho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e C.M.F. DA SILVA
MATTOS ME.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA Nº
022/2005.
OBJETO:- Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento, pela
CONTRATADA, de materiais de limpeza para as diversas Secretarias da
Administração Municipal, na forma descrita nos itens 03, 04, 25, 27, 29,
32, 34 ao  39, 41 e 43  na Planilha de Quantitativos e Preços constante no
Anexo I do Edital nº 013/2005/SIG.GLC.
PRAZO:- O prazo de duração do presente Contrato será até 31 de dezembro
de 2005, contados a partir do dia seguinte da autorização para início de seu
fornecimento, que será expedida pela Secretaria Municipal de Administração.
PREÇO:- R$ 55.928,34 (cinqüenta e cinco mil, novecentos e vinte e oito
reais e trinta e quatro centavos).-
FORMA DE PAGAMENTO:- Em 20 (vinte) dias, contados da entrada,
mediante protocolo, na Secretaria Municipal de Administração, do documento
de cobrança de cada entrega realizada, isento de erros.
DOTAÇÃO:- PT: 20.05.04.122.101.2130; ED: 339030 da Nota de
Empenho nº 005277  de  17/06/2005 no valor  de R$ 7.721,78  ( sete mil,
setecentos e vinte e um reais e setenta e oito centavos ) e PT:
20.09.12.361.135.2061; ED: 339030 da Nota de Empenho nº 004643 de
22/06/2005 no valor de 48.206,56 ( quarenta e oito mil, duzentos e seis reais
e cinqüenta e seis centavos). AUTORIZAÇÃO:- Autorizado pelo Secretário
Municipal de Administração, no memorando nº 007/2005/GMP.A de 09/03/
2005 e homologado pelo mesmo em 06/05/2005 no Termo Adjudicatório da
Tomada de Preços nº 013/2005/SIG.GLC, de 03/05/2005, constantes do
Processo Administrativo nº 005/011167/2005, de 30/03/2005.
 DATA DA ASSINATURA:- 27/06/2005.

Angra dos Reis, 27 de junho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE CONVÊNIO
LEI N° 8666/93

CONVENENTES: – MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
ESPORTE E EVENTOS E A LIGA ANGRENSE DE DESPORTOS.
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OBJETO: – O presente Convênio tem por objeto a transferência de
recursos, por parte do CONCEDENTE, para a aplicação em Programa de
integração social, visando a socialização de crianças e adolescentes das
comunidades carentes do Município, através do desenvolvimento educacional
no campo desportivo, em consonância com o Plano de  Trabalho e demais
documentos que integram o Processo Administrativo nº  3.005.012386/
2005.
VIGÊNCIA: – O presente Convênio entrará em vigor em 01 de julho de
2005, com término em 30 de dezembro de 2005.
VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
DOTAÇÃO: – Programa de Trabalho n° 20.11.27.812.121.2073, Elemento
da Despesa 335039, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 02204/2005,
de 04 de janeiro de 2005.
DATA DA ASSINATURA: – 01/07/2005.

Angra dos Reis, 01 de julho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL
CONSTRUTORA LTDA.
TERMO ADITIVO No 002/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 080/2004.
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços, sem acréscimo financeiro
da obra.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos no Memo nº 0389/2005/GMA.SOP, de 13/05/2005.
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2005.

Angra dos Reis, 13 de maio de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CEL CONI
ENGENHARIA LTDA.
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 017/2005.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: 30 (trinta) dias, tendo início em 09/07/2005 e término em 07/08/
2005.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos no Memo nº 0505/2005/GMA.SOP, de 30/06/2005.
DATA DA ASSINATURA: 08/07/2005.

Angra dos Reis, 08 de julho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL
CONSTRUTORA LTDA.
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 015/2005.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o acréscimo e supressão de
serviços.
VALOR: R$ 320.557,60 (trezentos e vinte mil, quinhentos e cinqüenta e
sete reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT:
20.07.15.451.120.1401; ED: 449051, da Nota de Empenho n° 005134, de
05/07/2005, no valor de R$ 320.557,60 (trezentos e vinte mil, quinhentos
e cinqüenta e sete reais e sessenta centavos).

 AUTORIZAÇÃO: Solicitado pelo Memorando n° 0497/2005/SOP, expedido
em 27/06/2005, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras
e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 05/07/2005.

Angra dos Reis, 05 de Julho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS  e OLGUIM
CONSTRUTORA LTDA.
TERMO ADITIVO No 005/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/04.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: 30 (trinta) dias, com início em 19/06/2005 e término em 18/07/
2005.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos no Memo nº 0448/2005/GMA.SOP, de 10/06/2005.
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2005.

Angra dos Reis, 17 de junho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e OLGUIM
CONSTRUTORA LTDA.
TERMO ADITIVO No 006/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/04.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo supressão e acréscimo
de serviços sem acréscimo financeiro.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos no Memorando nº 0449/05/SOP, de 10/06/2005.
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2005.

Angra dos Reis, 27 de junho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- Município de Angra dos Reis e Olguim Contsrutora Ltda
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL No 006/2005.
OBJETO:- Rescisão amigável ao Contrato de Obras e Prestação de Serviços
nº 072/2004 e seus Termos Aditivos.
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado pelo Secretário de Municipal de Obras, Sr.
Cláudio de Lima Sírio, através do Memorando nº 0399/2005/GMA.SOP, de
16/05/2005  anexo ao Processo 005.003270/2004.
DATA DA ASSINATURA:- 16/05/2005.

Angra dos Reis, 16 de Maio de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- Município de Angra dos Reis e Olguim Contsrutora Ltda
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL No 007/2005.
OBJETO:- Rescisão amigável ao Contrato de Obras e Prestação de Serviços
nº 068/2004 e seus Termos Aditivos.
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AUTORIZAÇÃO:- Solicitado pelo Secretário de Municipal de Obras, Sr.
Cláudio de Lima Sírio, através do Memorando nº 0444/2005/GMA.SOP, de
10/06/2005  anexo ao Processo 005.004014/2004.
DATA DA ASSINATURA:- 10/06/2005.

Angra dos Reis, 10 de Junho de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO  Nº: 0982/05

Infrator: Juarez Ferreira Borges

Endereço: Rua 36, nº 24 – Parque Mambucaba
Por estar executando parcelamento irregular do solo sem a licença
exigida pela P.M.A.R, fica o infrator incurso no Artigo 195, inciso I
, II e III combinado com o Artigo 198, inciso II da Lei 162/91 – Plano
Diretor de Angra Dos Reis.
OBS:   CPF:   456.354.807-30
TIPO DA OBRA: Parcelamento Clandestino
FASE DA OBRA: Concluído

Angra dos Reis,  10 de agosto de 2005

Mario Marcio da Costa Lemos
Secretário Municipal de Meio Ambiente e

 Desenvolvimento Urbano

D  E  C  R  E  T  O         NO    4.662,
DE   05   DE   AGOSTO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor JOÃO MASSAD NETO, Chefe de Gabinete,
Matrícula 190543, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados no Gabinete
do Prefeito, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  05 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

D  E  C  R  E  T  O         NO    4.663,
DE   05   DE   AGOSTO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor TARCÍSIO DE SOUSA REIS, Subprefeito
da Região 2, Matrícula 7073, a conduzir veículos desta Prefeitura, no
desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  05 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

BENTO JOSÉ POUSA COSTA
Secretário Municipal de Integração Governamental

D   E   C   R   E   T   O    Nº   4.665,
DE   10   DE    AGOSTO  DE   2005.

“INSTITUI A CESTA BÁSICA DE MEDICAMENTOS NO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Administração Municipal vem tomando diversas
medidas essenciais, visando a otimização dos serviços prestados à população
proporcionando o seu bem estar físico e social;
CONSIDERANDO que, para que se possa viabilizar plenamente tais medidas,
necessário faz-se  o desenvolvimento de programas que  atendam plenamente
às necessidades de melhores condições da saúde, como um todo;
CONSIDERANDO finalmente que, dentre essas medidas, destaca-se a
necessidade de uniformizar e ampliar a distribuição de medicamentos aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, cumprindo, assim, as determinações
da legislação vigente, especialmente as da Constituição Federal, que
estabelecem os direitos do cidadão e as responsabilidades do Poder Público,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica instituída a Cesta Básica de Medicamentos do Município de
Angra dos Reis, que comporá o Almoxarifado da Divisão de Farmácia da
Fundação de Saúde de Angra dos Reis - FuSAR.
Art. 2º. Os medicamentos constantes da Cesta Básica de Medicamentos são
os relacionados no anexo do presente Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  10  DE AGOSTO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

JOÃO DOMINGOS ROSA MACHADO

Diretor-Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis - FuSAR

ANEXO

CESTA BÁSICA DE MEDICAMENTOS

ANALGÉSICO, ANTITÉRMICO
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG – COMPRIMIDO
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 500MG – COMPRIMIDO
DIPIRONA DE 500MG – COMPRIMIDO
DIPIRONA 500MG/ML GOTAS – FRASCO
PARACETAMOL 100MG/ML GOTAS – FRASCO
PARACETAMOL 500 MG – COMPRIMIDO

ANTIÁCIDO
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL – FRASCO

ANTIALÉRGICO
LORATADINA 10MG – COMPRIMIDO
LORATADINA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL COM 100ML – FRASCO
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2MG – COMPRIMIDO
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML – SOLUÇÃO
ORAL – FRASCO

ANTIANÊMICO
ÁCIDO FÓLICO 5MG – COMPRIMIDO
SULFATO FERROSO 25MG/ML GOTAS – FRASCO
SULFATO FERROSO 40MG – COMPRIMIDO

ANTI-HIPERTENSIVOS E CARDIOPÁTICOS (NITRATO)
PROPATILNITRATO 10MG – COMPRIMIDO
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ANTI-HIPERTENSIVOS E CARDIOPÁTICOS
AMIODARONA 200MG – COMPRIMIDO
ANTENOLOL 50MG – COMPRIMIDO
CAPTOPRIL 25MG - COMPRIMIDO
DIGOXINA 0,25MG – COMPRIMIDO
DILTIAZEM 60MG – COMPRIMIDO
METILDOPA 500MG – COMPRIMIDO
NIFEDIPINA 20MG RETARD – COMPRIMIDO
PROPRANOLOL 40MG – COMPRIMIDO
VERAPAMIL 80MG – COMPRIMIDO

ANTIBIÓTICO
AMOXICILINA 500MG – CÁPSULA
AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL 250MG/5ML 150ML – FRASCO
AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL 250MG/5ML 60ML – FRASCO
AMPICILINA 500MG – COMPRIMIDO
CEFALEXINA 250 MG/5ML SUSPENSAÕ ORAL 60ML – FRASCO
CEFALEXINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL 100ML – FRASCO
CEFALEXINA 500MG – COMPRIMIDO
CLORANFENICOL 0,25% COLÍRIO – FRASCO
ERITROMICINA (ESTEARATO) 250MG – COMPRIMIDO
ERITROMICINA (ESTOLATO) 250MG/5ML 60ML – SUSPENSÃO
ORAL – FRASCO
ERITROMICINA (ESTEARATO) 500MG – COMPRIMIDO
ERITROMICINA (ESTOLATO) 125MG/5ML 60ML – SUSPENSÃO
ORAL – FRASCO
NEOMICINA + BACITRACINA 5MG + 250UI/G – POMADA -
BISNAGA
NORFLOXACINA 400MG – COMPRIMIDO
PENICILINA G BENZATINA 1.200.000 UI – INJETÁVEL – FRASCO/
AMPOLA
PENICILINA G BENZATINA 600.000 UI – INJETÁVEL – FRASCO/
AMPOLA
PENICILINA G PROCAÍNA E POTÁSSIO 400.000 UI – INJETÁVEL –
FRASCO/AMPOLA
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA SUSPENSÃO ORAL 200MG
+ 40MG/5ML – FRASCO
SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG –
COMPRIMIDO

ANTIDIABÉTICO
GLIBENCLAMIDA 5MG – COMPRIMIDO
METFORMINA 850MG – COMPRIMIDO

ANTIEMÉTICO
BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS – FRASCO

ANTI-ESPASMÓDICO
HIOSCINA 10MG – COMPRIMIDO

ANTIFÚNGICO
CETOCONAZOL 200MG – COMPRIMIDO
CETOCONAZOL CREME 2% 30G – BISNAGA
NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000UI/ML – FRASCO
NISTATINA CREME VAGINAL 25.000 UI/G – BISNAGA COM
APLICADOR

ANTI-INFLAMATÓRIO NÃO ESTERÓIDE
DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG – COMPRIMIDO
IBUPROFENO 300MG – COMPRIMIDO

ANTIPARASITÁRIO
BENZOATO DE BENZILA 25% EMULSAÕ TÓPICA – FRASCO
IVERMECTINA 6MG – COMPRIMIDO
MEBENDAZOL 100MG – COMPRIMIDO
MEBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 20MG/ML 30ML – FRASCO
METRONIDAZOL 200MG/5ML SUSPENSÃO ORAL 80ML – FRASCO
TIABENDAZOL 5% POMADA – BISNAGA
TINIDAZOL 500MG – COMPRIMIDO

ANTIULCEROSO GÁSTRICO
CIMETIDINA 200MG – COMPRIMIDO
OMEPRAZOL 20MG – CÁPSULA
RANITIDINA 150MG – COMPRIMIDO

ANTICONCEPCIONAL (PUERPÉRIO)
NORESTISTERONA 0,35MG – COMPRIMIDO

ANTICONCEPCIONAL
LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 0,03MG –
COMPRIMIDO

ANTICONCEPCIONAL INJETÁVEL
ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ML – FRASCO/
AMPOLA

BRONCODILATADOR
AMINOFILINA 100MG – COMPRIMIDO
SALBUTAMOL 2MG – COMPRIMIDO
SALBUTAMOL XAROPE 2MG/5ML 120 ML – FRASCO

CORTICÓIDE
DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML – FRASCO
DEXAMETASONA 0,1% CREME – BISNAGA
PREDNISONA 20MG – COMPRIMIDO
PREDNISONA 5MG – COMPRIMIDO

DIURÉTICO
ESPIRONOLACTONA 25MG – COMPRIMIDO
FUROSEMIDA 40MG – COMPRIMIDO
HIDROCLOROTIAZIDA 25MG – COMPRIMIDO
HIDROCLOROTIAZIDA 50MG – COMPRIMIDO

LAXANTE
ÓLEO MINERAL PURO – FRASCO

REPOSIÇÃO HORMONAL
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG – DRÁGEA
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG/G CREME VAGINAL –
BISNAGA

REHIDRATANTE ORAL
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 27,9G PÓ – ENVELOPE

SUPLEMENTO VITAMÍNICO
VITAMINAS DO COMPLEXO B – DRÁGEA

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.666,
DE   11   DE   AGOSTO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 677/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 11 de agosto de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado ALEXANDRE DA ROCHA FREITAS, para o cargo
de Técnico de Contabilidade I, Nível VII, Padrão “A”, do Quadro do
Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  11  DE  AGOSTO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.667
DE   11   DE   AGOSTO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 677/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 11 de agosto de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada MARIA CRISTINA SEIXAS SILVA DA GUIA,  para
o cargo de Merendeira, Nível II, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  11  DE  AGOSTO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.668,
DE   11   DE   AGOSTO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 677/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de  11 de agosto de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada NUBIA CECILIA CLETO TEIXEIRA, para o cargo
de Zelador, Nível II, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  11 DE AGOSTO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O    Nº   4.669,
DE   11   DE   AGOSTO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 677/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 11 de agosto de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado PAULO FRANCISCO DE SOUZA, para o cargo de
Auxiliar de Enfermagem, Nível VI, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  11 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº    4.670,
DE   11   DE   AGOSTO  DE  2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do que dispõem os
artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de
1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 677/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 11 de agosto de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada JUSSARA GOMES FERREIRA, para o cargo de
Enfermeiro, Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  11  DE  AGOSTO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº    4.671
DE   11   DE   AGOSTO  DE  2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do que dispõem os
artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de
1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 677/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 11 de agosto de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada CAMILA SILVA RIBEIRO, para o cargo de
Enfermeiro, Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  11  DE  AGOSTO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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D   E   C   R   E   T   O       4.672,
DE    11   DE    AGOSTO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 677/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 11 de agosto de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado RONERIO MOREIRA REIS, para o cargo de Médico,
Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do Município de
Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  11 DE AGOSTO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       4.673,
DE    11   DE    AGOSTO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 677/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 11 de agosto de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado JOSE DE CARVALHO PINTO FILHO, para o
cargo de Médico, Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público
do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  11 DE AGOSTO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO        4.674,
DE   11  DE  AGOSTO  DE  2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e dos
artigos 32 e 37 da Lei Municipal nº 082/L.O., de 18 de abril de 1991, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 034/L.O., de 21 de agosto de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 677/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 11 de agosto de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada MELINA LUCIA ROCHA PEREIRA, para o cargo
de Professor MG-4, do Quadro Permanente do Grupo Funcional Magistério
do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  11 DE  AGOSTO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO     4.675,
DE   11   DE   AGOSTO    DE   2005.

“ALTERA DISPOSITIVO DO ANEXO DO DECRETO Nº 1.371/L.O.,
DE 22 DE ABRIL DE 1998”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º. O artigo 2º do Anexo do Decreto nº 1.371/L.O., de 22 de abril de
1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. O CMAS é vinculado à Secretaria Municipal de Ação Social,
constituído por 16 (dezesseis) membros efetivos e respectivos
suplentes, sendo 08 (oito) representantes governamentais e 08 (oito)
representantes da sociedade civil, conforme disposto na Lei
Municipal nº 491/L.O., de 29 de dezembro de 1995”. (NR)
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS  REIS,  11 DE  AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CÉLIA CRISTINA AMORIM  SILVA JORDÃO
Secretária Municipal de Ação Social

D   E   C   R   E   T   O    Nº  4.676,
 DE   11   DE    AGOSTO  DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 588/05/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 10 de agosto de 2005,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica criada a Comissão Organizadora dos Festejos da Semana
da Pátria no Município de Angra dos Reis, para o ano de 2005, composta
pelos seguintes membros:

PRESIDENTE: STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

VICE-PRESIDENTE: MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

SECRETÁRIA: DENISE BARBOSA MODESTO SOBRAL
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e
Inovação

MEMBROS:

MÁRCIA CRISTINA DE SOUZA
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e
Inovação
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ROSELAINE PINTO
Representante da Secretaria Municipal de Integração Governamental

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA
Representante da Secretaria Municipal de Administração

JOSÉ FERNANDO GONÇALVES
Representante do Gabinete do Prefeito

ORLANDO RODRIGUES SEPÚLVEDA
Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

FRANCISCO CORRÊA JÚDICE
Representante da Secretaria Municipal de Defesa Civil

ELIAZAR DO NASCIMENTO BARBOSA
Representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE

SAMUEL LEITE DA SILVA
Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Urbano

NÁDIA MARIA DE SOUZA VALVERDE
Representante da Subsecretaria de Comunicação

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

CARLOS EDUARDO DA CUNHA SOARES
Representante da Secretaria Municipal de Fazenda

ADALGEISA COSTA DE ALMEIDA FIGUEIRA
Representante da Secretaria Municipal de Comércio, Construção Naval, Porto
e Energia

MARIA SÍLVIA RÚBIO
Representante da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Turisangra

NORDANGE CÂNDIDO PIRES
Representante da Petrobras/Transpetro

CAPITÃO TENENTE F.N. JORGE GERALDO GONZAGA BARBOZA
Representante do Colégio Naval

MAJOR PM FLÁVIO AUGUSTO BARRA
Representante do 33º Batalhão de Polícia Militar em Angra dos Reis

MICHEL LA PENHA DAVID E JOSÉ CARLOS LEITE
Representantes da Empresa Viação Senhor do Bonfim

ASPIRANTE OFICIAL BM MARCELO MARQUES
Representante do 10º Grupamento de Bombeiro Militar em Angra dos Reis

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  11  DE
AGOSTO  DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALLY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           NO    1.088/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 042/2005/GLC.G, da Subsecretaria de Licitação e Contratos,
da Secretaria Municipal de Integração Governamental, datado de 25 de julho
de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR EMMANUEL BROLLO JUNIOR, para o Cargo em Comissão de
Analista, do Departamento de Licitações, da Gerência de Licitação e
Compras, da Subsecretaria de Licitação e Contratos, da Secretaria Municipal
de Integração Governamental, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a partir
de 01 de julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 08 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

BENTO JOSÉ POUSA COSTA
Secretário Municipal de Integração Governamental

P O R T A R I A           NO    1.089/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 076/2005/GPR, do Gabinete do Prefeito, datado de 26 de
julho de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR JOSÉ FERNANDO GONÇALVES, do Cargo em Comissão de
Assistente do Cerimonial, da Coordenação do Cerimonial, da Gerência de
Relações Públicas e Cerimonial, do Gabinete do Prefeito, Símbolo CC-5,
com efeitos a contar a partir de 01 de agosto de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 08 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO MASSAD NETO
Chefe de Gabinete

P O R T A R I A           NO    1.090/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 076/2005/GPR, do Gabinete do Prefeito, datado de 26 de
julho de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR AMAURI MATEUS LOPES, do Cargo em Comissão de Assessor
Técnico do Convênio TJ/AR, da Assessoria Jurídica de Assuntos da Dívida
Ativa, da Subprocuradoria-Geral de Assuntos de Tributação, da Procuradoria-
Geral do Município, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a partir de 01 de
agosto de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 08 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

P O R T A R I A           NO    1.091/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 076/2005/GPR, do Gabinete do Prefeito, datado de 26 de
julho de 2005,

R E S O L V E:
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NOMEAR JOSÉ FERNANDO GONÇALVES, para o Cargo em Comissão de
Coordenador do Cerimonial, da Gerência de Relações Públicas e Cerimonial,
do Gabinete do Prefeito, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 01
de agosto de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 08 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO MASSAD NETO
Chefe de Gabinete

P O R T A R I A           NO    1.092/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 076/2005/GPR, do Gabinete do Prefeito, datado de 26 de
julho de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR AMAURI MATEUS LOPES, para o Cargo em Comissão de
Assistente do Cerimonial, da Coordenação do Cerimonial, da Gerência de
Relações Públicas e Cerimonial, do Gabinete do Prefeito, Símbolo CC-5,
com efeitos a contar a partir de 01 de agosto de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 08 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO MASSAD NETO
Chefe de Gabinete

P O R T A R I A           NO    1.093/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 119/2005/SMA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano, datado de 06 de junho de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR ANA CLÁUDIA LOPES FERREIRA MONTEIRO, para o Cargo
em Comissão de Coordenador de Análise de Projetos, da Gerência de Uso do
Solo, da Subsecretaria de Desenvolvimento Urbano, da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, Símbolo CC-4, com efeitos
a contar a partir de 01 de junho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARIO MARCIO DA COSTA LEMOS
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

P O R T A R I A           NO    1.094/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 048/2005/SPE, da Secretaria Municipal de Pesca, datado de
01 de julho de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR FABRÍCIO SILVA DUARTE, para o Cargo em Comissão de
Coordenador de Infra-estrutura Pesqueira, da Gerência de Aqüicultura e Pesca,
da Secretaria Municipal de Pesca, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a
partir de 04 de julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

HUMBERTO MARTINS RAMOS REIS
Secretário Municipal de Pesca

P O R T A R I A           NO    1.096/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 202/2005/CAD.SCE, da Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Eventos, datado de 12 de julho de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR MARCELO GONÇALVES TAVARES, do Cargo em Comissão
de Assessor de Iniciação e Realização Cultural, da Assessoria de Planejamento
Cultural, da Subsecretaria de Cultura, da Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Eventos, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de   11 de
julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

P O R T A R I A           NO    1.097/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 228/05/CAD.SCE, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Eventos, datado de 26 de julho de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR HUDSON DE SOUZA VIANA, do Cargo em Comissão de
Coordenador de Iniciação Esportiva, da Assessoria de Planejamento
Esportivo, da Subsecretaria de Esporte, da Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Eventos, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 21 de
julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos
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P O R T A R I A           NO    1.095/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 132,
II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1.016, de 09/02/2001, e considerando os termos do Memorando nº 641/05, da Secretaria Municipal de
Administração, datado de 02 de agosto de 2005,

R E S O L V E:

CONTRATAR os servidores constantes da relação anexa à presente Portaria, por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.016, de 09/02/2001.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE AGOSTO DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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P O R T A R I A           NO    1.098/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 245/05/CAD.SCE, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Eventos, datado de 02 de agosto de 2005,

R E S O L V E:
EXONERAR MÁRCIA CRISTINA SMALL BRASIL DE OLIVEIRA, do
Cargo em Comissão de Diretor de Eventos Culturais, da Assessoria de
Planejamento Cultural, da Subsecretaria de Cultura, da Secretaria Municipal
de Cultura, Esportes e Eventos, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a partir
de 01 de julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE

2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

P O R T A R I A           NO    1.099/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 200/05/CAD.SCE, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Eventos, datado de 12 de julho de 2005,

R E S O L V E:
NOMEAR  LUÍS CARLOS NUNES, para o Cargo em Comissão de
Coordenador de Administração, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Eventos, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 11 de julho de
2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE

2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos
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P O R T A R I A           NO    1.100/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 201/05/CAD.SCE, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Eventos, datado de 12 de julho de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR LENARA NAPOLI CUNHA, para o Cargo em Comissão de
Assessor de Iniciação e Realização Cultural, da Assessoria de Planejamento
Cultural, da Subsecretaria de Cultura, da Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Eventos, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 12 de
julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

P O R T A R I A           NO    1.101/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 227/05/CAD.SCE, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Eventos, datado de 26 de julho de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR HUDSON DE SOUZA VIANA, para o Cargo em Comissão de
Assessor de Planejamento Esportivo, da Subsecretaria de Esporte, da Secretaria
Municipal de Cultura, Esportes e Eventos, Símbolo CC-3, com efeitos a
contar a partir de 21 de julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

P O R T A R I A           NO    1.102/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 229/05/CAD.SCE, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Eventos, datado de 26 de julho de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR ALEX PIRES DE AGUIAR, para o Cargo em Comissão de
Coordenador de Iniciação Esportiva, da Assessoria de Planejamento
Esportivo, da Subsecretaria de Esporte, da Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Eventos, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 21 de
julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

P O R T A R I A           NO    1.103/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 244/05/CAD.SCE, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Eventos, datado de 02 de agosto de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR MÁRCIA CRISTINA SMALL BRASIL DE OLIVEIRA, para o
Cargo em Comissão de Coordenador de Iniciação Cultural, da Assessoria de
Planejamento Cultural, da Subsecretaria de Cultura, da Secretaria Municipal
de Cultura, Esportes e Eventos, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir
de 01 de julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

P O R T A R I A           NO    1.104/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 246/05/CAD.SCE, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Eventos, datado de 02 de agosto de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR CONCEIÇÃO MARIA BRASIL DOS REIS, para o Cargo em
Comissão de Diretor do Departamento de Eventos Culturais, da Coordenação
de Patrimônio Histórico, da Assessoria de Planejamento Cultural, da
Subsecretaria de Cultura, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e
Eventos, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a partir de 01 de julho de
2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

P O R T A R I A   Nº 020/2005

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA
DOS REIS – TURISANGRA, no uso de suas atribuições legais, no que lhe
confere o Art. 17, inciso VII. do anexo I, do Decreto 3.927 de 19 de janeiro
de 2005 – Estatuto da Fundação de Turismo de Angra dos Reis,

R E S O L V E:

NOMEAR, WAGNER DIAS DO NASCIMENTO, do Cargo em Comissão de
Patrulha do Turismo, do Centro de Apoio e Informações ao Turista, ligado
à Gerência de Operações, da  Fundação de Turismo de Angra dos Reis, símbolo
CC-6, com efeitos a contar a partir de 09 de agosto de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE AGOSTO DE
2005.

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Presidente

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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ATA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS – JARI,
REFERENTE À 68º REUNIÃO REALIZADA NO DIA 05/07/05:

Angra dos Reis, 12 de agosto de 2005

Gabriela Ferreira dos Reis
Presidente da JARI de Angra dos Reis

ATA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS – JARI,
REFERENTE À 69º REUNIÃO REALIZADA NO DIA 07/07/05:

Angra dos Reis, 12 de agosto de 2005.

Gabriela Ferreira dos Reis
Presidente da JARI de Angra dos Reis

ATA DA DO COMITÊ DE ASSESSORAMENTO ESPECIAL –
CAE - REFERENTE À 25ª REUNIÃO REALIZADA NO DIA 10/

06/2005.

Angra dos Reis, 10 de agosto de 2005.

Márcia Regina Pereira Paiva
Presidente do CAE de Angra dos Reis

ATA DA DO COMITÊ DE ASSESSORAMENTO ESPECIAL –
CAE - REFERENTE À 26ª REUNIÃO REALIZADA NO DIA 10/

06/2005.
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ATA DA DO COMITÊ DE ASSESSORAMENTO ESPECIAL –
CAE - REFERENTE À 27ª REUNIÃO REALIZADA NO DIA 10/

07/2005.

Angra dos Reis, 10 de agosto de 2005.

Márcia Regina Pereira Paiva
Presidente do CAE de Angra dos Reis
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